
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 11/2021 - PRES/DPL
Em 9 de março de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Informamos  a  Vossa  Excelência  que,  na  Sessão

realizada no dia 9 de março de 2021,  a Câmara Municipal  de Araucária

DERRUBOU o Veto ao Projeto de Lei n° 70/2020, de iniciativa do Vereador

Ben Hur Custodio de Oliveira, que institui a contratação de Jovem Aprendiz

nas empresas que prestam serviços de terceirização à Prefeitura da cidade

de Araucária,  veto  encaminhado  a  esta  Casa  de  Leis  através  do  Ofício

Externo n° 32/2021, de 7 de janeiro de 2021. Tendo em vista a rejeição do

Veto,  solicitamos  um  número  de  Lei  para  que  possamos  promulgá-la

através deste Legislativo.

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente
(assinatura eletrônica)

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, Presidente em 09/03/2021 as 14:20:45.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=59646&c=P79F6R.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=59646&c=P79F6R

